
Cj~qLEI N.o 2'14, DE 17 DE ABRIL DE J197a
• "Concede perPetuidade à sepultura onde ,',

~ se acham inumados os resto$ mortais de

, . MOACIRMIRANDA E SILVA. no Cemi·

,~ té!io.de Nova Iguaçu, e dá outraWr0v.l. ,
.• O denclas'~. _", ._ ' )

fi" " ,." ,",' ~,., .. :'-'. ,: .. ;"",.", " ,

A CÂMARA MUNICIPÁL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:, -, .~

~_ - .~ .••--: ,,~~~ ".: 4. " •• "'

A~ 1..0 - Fica 'roncedida perpetuldade à se
pultura n.o236, da Ouadra n.o 18, no Cemitério
público dessa cidade, onde se encontram inumados
os restos mortais do ex-rádio operador da Policia
MOACIR MIRANÇ)A E SILVA. / .

, :>
Art. 2.0 - A famnia de Moacir Miranda e Silva

ficam assegurados todos os direitos decol)erites da

perpetuidade de que trata o artigo .precedente .
• _0 • • '\,

Art. 3.0 - A presente Lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação. '. O", ":{:", ' '

Art. 4.0 - Revogam-se' as disposições ~m contrá-
rio. ," I).
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 17 I

DE ABRIL DE 197a.. - \

JOAO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO ,
PREFEITP~·,:· ;',- .- - ". • .'." ".0 _

Luiz Cartos Duarte Baptista' __
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER~Õ".'

Mauro Miguel Junqueira Garcez
SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE FAZENDA

Sylvio Ferreira Carvalho '
• SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL'

José Maria de Souza
SECRETÁRIO MUNICIPAJ,..

DE ADMINISTRAÇÃO

Primo Novello
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE' .

SERViÇOS PÚBLICOS

----~Héli o-Ceisu-e-aTdoso'L-ouzada--- - ..
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

OBRAS E UR BANISMO
.'

Murilo da Silva Alves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

Hildebrando José C. de sanes Marins.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

\ . E BEM·ESTAR SOCIA~ . ,

José Fróes Machado
PROCURADOR GERAL
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